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Exmo(a). Senhor(a) Doutor(a) Juiz de 

Direito da 2ª Secção de Comércio da 

Instância Central de Vila Nova de 

Famalicão 

J3 
Processo nº 217/14.0T8VNF 
Insolvência de “Proface, Lda.” 
Apenso da Reclamação de Créditos 
 

Nuno Rodolfo da Nova Oliveira da Silva, Economista com escritório na 

Quinta do Agrelo, Rua do Agrelo, nº 236, Castelões, em Vila Nova de Famalicão, 

contribuinte nº 206 013 876, Administrador da Insolvência nomeado no processo à 

margem identificado, vem requerer a junção aos autos das seguintes relações: 

Anexo A – Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º 

do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresa: montante dos créditos, sua 

natureza e descriminação; 

Anexo B – Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º 

do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresa: informações sobre as 

garantias, privilégios e condições suspensivas e/ou resolutivas dos créditos 

reconhecidos. 

P.E.D. 
O Administrador da Insolvência 

(Nuno Oliveira da Silva) 
Castelões, 23 de março de 2015 



Insolvência	de	“Proface,	Lda.”	
Processo	nº	217/14.0T8VNF	da	2ª	Secção	de	Comércio	(J3)	da	Instância	Central	de	Vila	Nova	de	Famalicão	

 

Anexo A 
(Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do Código da 

Insolvência e da Recuperação de Empresa: montante dos créditos, sua natureza e 
descriminação) 



Garantidos Privilegiados Comuns Subordinados Sob Condição Capital Juros Taxa de Juro Fundamento
Berto Miguel Tenreiro Ribeiro Armando Guedes da Costa, Dr.
Quinta do Monte, Lote 4, 96 ‐ 3º Esquerdo Rua dos Chãos, nº 141, 2º
4805‐151 Caldas das Taipas, GMR 4710‐230 Braga
NIF / NIPC: 234 086 386

Total 7 240,16 € 6 961,69 € 278,47 €
23 de março de 2015

1 7 240,16 €

(Nuno Oliveira da Silva)

O Administrador da Insolvência

Remunerações6 961,69 € 278,47 € Taxa de juro legal

Insolvência de "Proface, Lda."
Processo nº 217/14.0T8VNF da 2ª Secção de Comércio (J3) da Instância Central de Vila Nova de Famalicão

Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) ‐ Montante dos créditos, sua natureza e discriminação
Montante dos Créditos e sua NaturezaIdentificação do Credor# MandatárioDiscriminação dos Créditos
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Anexo B 
(Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do Código da 

Insolvência e da Recuperação de Empresa: informações sobre as garantias, privilégios e 
condições suspensivas e/ou resolutivas dos créditos reconhecidos) 

 
 



Reais Pessoais Suspensivas Resolutivas
Berto Miguel Tenreiro Ribeiro
Quinta do Monte, Lote 4, 96 ‐ 3º Esquerdo
4805‐151 Caldas das Taipas, GMR
NIF / NIPC: 234 086 386

Total 7 240,16 €
23 de março de 2015

(Nuno Oliveira da Silva)

O Administrador da Insolvência

Insolvência de "Proface, Lda."
Processo nº 217/14.0T8VNF da 2ª Secção de Comércio (J3) da Instância Central de Vila Nova de Famalicão

Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) ‐ Outras informações

# Identificação do Credor Garantias Privilégios Condições Notas

1 Privilégio mobiliário geral (artigo 333º do Código do Trabalho)7 240,16 €
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